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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
    

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL - COMAS 
 

RESOLUÇÃO COMAS N° 180-20/22 

(Dispõe sobre o aceite da emenda parlamentar 

concedida pelo Deputado Miguel Lombardi no 

valor de R$ 50.000,000 (Cinquenta Mil Reais) 

destinada ao custeio com a finalidade para 

estruturação da Rede de Serviços de Proteção 

Especial conforme Portaria do Ministério da 

Cidadania nº 2300/2018 e nº 580/2020) 

O Conselho Municipal de Assistência Social de 

Suzano - COMAS, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei nº 8742/93 - Lei 

Orgânica da Assistência Social - LOAS, Lei Munici-

pal nº 3.056/96 e considerando a deliberação de 

sua presidência ampliada realizada no dia 21 de 

junho de 2021.  

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Aprovar o recebimento da emenda parla-

mentar concedida pelo Deputado Miguel Lombardi 

no valor de R$ 50.000,000 (Cinquenta Mil Reais) 

destinada a Casa São Vicente de Paulo á título de 

custeio, com a finalidade de estruturação da Rede 

de Serviços de Proteção Especial conforme 

Portaria do Ministério da Cidadania nº 

2300/2018 e nº 580/2020 

Art.2º.  O presente recurso, será distribuído da 

seguinte forma: 

I – Custeio no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais) sob programação nº 

355250220210001/2021  

Art.3º. Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação ficando revogadas as disposições 

em contrário.   

Anderson de Oliveira Silva- Presidente 

 


